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PARECER JURÍDICO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE FLORIANO 

MN CONSULTORIA E SOLUÇÕES LTDA 

 

ASSUNTO: ANÁLISE DE VIABILIDADE JURÍDICA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS PARA ESTABELECER OS PARÂMETROS DE COMPOSIÇÃO 

DA TAXA/TARIFA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, ASSESSORIA 

TECNICAMENTE NO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE 

COBRANÇA E O GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO TÉCNICO MENSAL 

DOS VALORES DA TAXA/TARIFA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

MUNICIPIO DE FLORIANO - PI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000287/2024 

 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2024 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 

ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DA TAXA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. VIABILIDADE. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Floriano PI, motivado pela necessidade de análise jurídica da viabilidade da 

contratação de serviços especializados para estudo e implantação da taxa de manejo de 
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resíduos sólidos com Inexigibilidade de Licitação, conforme Termo de Justificativa 

apresentada em anexo, do Processo Administrativo Nº 001.0000287/2024, 

Inexigibilidade 003/2024. 

 

A possível contratação tem por objeto a contratação de serviços técnicos 

especializados para estabelecer os parâmetros de composição da taxa/tarifa de manejo de 

resíduos sólidos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

de Floriano - PI, com a empresa MN CONSULTORIA E SOLUÇÕES LTDA. 

 

O pedido foi instruído com solicitação de contratação nº 0000057/2024, 

documento de formalização de demanda (DFD) 115/2024, termo de referência, termo de 

justificativa de inexigibilidade, razão da escolha, proposta comercial da empresa MN 

CONSULTORIA E SOLUÇÕES LTDA, documentos pertinentes à regularidade formal 

da empresa, contrato social e os atestados de capacidade técnica que comprovam a 

experiência da empresa a ser contratada. 

 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento 

trazido a exame, de forma que esta Assessoria Jurídica não adentrará em aspectos técnicos 

e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e oportunidade na contratação 

pretendida. 

 

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma 

do art. 72, inciso III, e Parágrafo Único, da lei 14.133/21.  

 

Eis o relatório do pedido, em apertada síntese. Passa-se à fundamentação jurídica 

e a conclusão. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á 

estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, 

contábeis e financeiras fogem à competência desta Assessoria Jurídica.  

 

2.1 DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública 

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do 

inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação direta 

por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos 

do art. 74, ambos da Lei n.º 14.133/21.  

 

No caso, dispõe o inciso III, “c” do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 que é 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de aquisição 

de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, senão 

vejamos:  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 
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Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação 

direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, 

notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma 

vez que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido 

(MARINELA, Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: 

Juspodivm, 2023, p. 433). 

 

2.2 DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

 

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que 

assim dispõe: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; VI - razão da escolha do 

contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no supracitado art. 

72, Lei n.º 14.133/2021, que no presente caso foi atendida. 

 

2.3 DA AFERIÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

No caso em exame, observa-se a inviabilidade fática de competição, impeditiva 

da realização de pesquisa de mercado a fim de se obter proposta econômica mais 

vantajosa, em razão da simples evidência de a MN CONSULTORIA E SOLUÇÕES 

LTDA, ser uma empresa de assessoria e se torna pertinente porque, de fato, não há como 

comparar entre profissionais que prestam serviços de assessoria e consultoria, qual deles 

possui melhores condições técnicas de alcançar os resultados exigidos pela gestão. Por 

isso que, o requisito essencial para contratação dos serviços técnicos especializados não 

está no preço e sim na confiança depositada pele gestor no profissional que ele deseja 

contratar. 

 

Vale salientar que a Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018 – 

devidamente atualizada em 18/05/2021 –, exarada pelo Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, dispõe em seu artigo 25 que nos casos de dispensa de 

licitação, deverá ser exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade com o 

INSS, FGTS, Fazenda Pública Federal e Trabalhista e, pelas pessoas físicas, a quitação 

com a Fazenda Federal. Em que pese não se trate de hipótese de dispensa de licitação, 

mas sim de inexigibilidade, entendemos que o diploma normativo supracitado faz 

referência à documentação mínima exigida para realização de contratação direta. Desse 

modo, resta atendido o requisito previsto no inciso V do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.4 DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE TERMO DE CONTRATO 

POR INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

O inciso I do artigo 95 da Lei n.º 14.133/21 permite que, nos casos de contratação 

de objetos que se enquadram na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor, o 

instrumento de contrato venha a ser substituído por outro documento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço.  

 

Nessa senda, imperioso reconhecer a desnecessidade da formalização do pacto 

através de instrumento de contrato, pois a quantia da presente contratação está dentro do 

limite estabelecido para o que se considera pequeno valor para dispensa de licitação 

(inciso II do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021), de modo que a Administração pode 

materializar o negócio jurídico por outros instrumentos hábeis.  

 

Não é por outro motivo que a Orientação Normativa nº 21, de 01 de junho de 

2022, exarada pela própria consultoria jurídica da União especializada virtual de 

aquisições – órgão da AGU –, estabelece que “nas contratações decorrentes da Lei nº 

14.133/2021, independentemente do objeto, do prazo de vigência, do parcelamento do 

fornecimento, da existência ou não de obrigações futuras e da forma empregada para 

selecionar o contratado (processo Parecer 185 (3569597) SEI 0007209-

87.2023.4.05.7000 / pg. 3 licitatório, contratação direta por dispensa ou inexigibilidade 

de licitação), será possível substituir o instrumento de contrato por instrumentos mais 

simples sempre que o contrato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de 

licitação em razão do valor (art. 75, incisos I e II)”.  

 

2.5 DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE  

 

É de se apontar que a Lei n.º 14.133/21 priorizou a divulgação das contratações 

por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o parágrafo único 
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do artigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.  

 

3. CONCLUSÃO:  

 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente 

jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos 

atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, 

sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, com fulcro 

nos termos do art. 74, I da Lei Federal Nº. 14.133/21. 

 

Diante de todo o exposto, OPINA-SE pela viabilidade jurídica da contratação 

direta, mediante inexigibilidade de licitação, do fornecedor MN CONSULTORIA E 

SULOUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 24.819.041/0001-72, para fornecimento de 

serviços de consultoria jurídica especializada para elaboração de estudo técnico para 

estabelecer os parâmetros de composição da taxa/tarifa de manejo de resíduos sólidos, 

visto que preenchidos os requisitos dispostos no art. 74, III, “c” da Lei nº 14.133/21, 

tratando-se de assessoria técnica de natureza singular e especializada, bem como porque 

justificada a escolha do fornecedor e do preço, atendendo aos ditames do art. 26 do 

referido diploma legal. 

 

É o parecer. À elevada consideração superior. 

 

Floriano - PI, 25 de janeiro de 2024. 

 

VITOR TABATINGA DO REGO LOPES 

ASSESSOR JURÍDICO DA CPL/ PMF-PI 

OAB PI° N °6.989 
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